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APELAÇÃO  CÍVEL.  EMBARGOS  À  EXECUÇÃO.
SENTENÇA  RECONHECENDO  A
INTEMPESTIVIDADE.  IRRESIGNAÇÃO.
DESCONSIDERAÇÃO  DE  ATO  DA  PRESIDÊNCIA
DO  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA  DA  PARAÍBA
SUSPENDENDO  OS  PRAZOS  PROCESSUAIS.
INSURGÊNCIA  TEMPESTIVA.  CASSAÇÃO  DA
DECISÃO  PRIMEVA.  RETORNO  DOS  AUTOS  AO
JUÍZO  A  QUO PARA  O  REGULAR
PROCESSAMENTO  DA  PEÇA  DA  FAZENDA.
PROVIMENTO DO APELO. 

- Diante da existência de Ato da Presidência deste Egrégio
Tribunal  de  Justiça  suspendendo  os  prazos  processuais,  os
embargos à execução apresentados pela Edilidade mostram-
se tempestivos,  razão pela  qual  a  sentença  que  os  rejeitou
deve ser desconstituída.   

-  NELSON  NERY  JUNIOR  e  ROSA  MARIA  DE
ANDRADE NERY, quanto ao art. 730, esclarecem que  "o
prazo  para  embargos,  na  execução  contra  a  Fazenda
Pública  (administração  direta,  autarquias  e  fundações
públicas), é de trinta dias"  (v., acima, coment. 1CPC 730)
(in  Código  de  Processo  Civil  Comentado  e  Legislação
Extravagante; Edita RT - 11ª ed.; São Paulo - 2010; p. 1110).
(grifei)

VISTOS.

Cuida-se  de  apelação  cível,  fls.  16/20,  interposta  pelo  Município  de  Campina
Grande,  contra  sentença do Juízo de Direito daquela comarca, que rejeitou os seus Embargos à
Execução por manifesta intempestividade. 

Nas suas razões recursais, sustenta a apelante que os embargos foram apresentados
tempestivamente, porém, ao rejeitá-los, o julgador primevo desconsiderou o ato da Presidência deste



Egrégio Tribunal que suspendeu os prazos processuais em razão da greve dos servidores,  do dia
10/11/2015 a 17/11/2015.

Contrarrazões – fls.27/33.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinando pelo provimento do recurso –
fls.45/47.

É o relatório.

DECIDO

A matéria a ser julgada é de cunho eminentemente técnico processual ou, em
outro ângulo, precipuamente cronológica.

Considerando as razões descritas no presente apelo, verifico assistir  razão à
apelante, conforme explico a seguir.

Os embargos à execução apresentados pela Edilidade foram considerados in-
tempestivos pelo juízo a quo equivocadamente, haja vista o Ato da Presidência deste Egrégio
Tribunal, de nº 129, de 13 de novembro de 2015, que suspendeu os prazos processuais a partir
do dia 10 de novembro de 2015, haja vista a paralisação dos servidores do judiciário, confor-
me se colhe da cópia do diário da justiça encartado às fls.21.

Posteriormente, veio um segundo Ato, de nº 130, restituindo os prazos a partir
do dia 18 de novembro de 2015 – fls.22.

Assim, depreende-se que suspensão ocorreu de 10/11/2015 até 17/11/2015.

Nesse panorama, tendo em vista que a juntada do mandado de intimação da fa-
zenda pública se deu em 16/10/15, bem ainda levando-se em conta o prazo para a apresenta-
ção dos embargos, que é de 30 dias, a irresignação encontra-se tempestiva, porquanto fora
proposta em 23/11/2015, onde o prazo final era 25/11/2015.

A título elucidativo, colaciono pertinente decisão, mutatis mutandis,:

“EMENTA  -  PROCESSUAL  CIVIL  -  EXECUÇÃO
AJUIZADA  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA  -
EMBARGOS  À  EXECUÇÃO  -  PRAZO  -  30  (TRINTA)
DIAS  -  INOBSERVÂNCIA  - INTEMPESTIVIDADE  -
REJEIÇÃO  -  REFORMA DA  SENTENÇA  -  APELO
PROVIDO.  1.  A  Fazenda  Pública  submete-se
ao procedimento estabelecido no artigo 730, do Código de
Processo Civil, para fins de válida oposição dos embargos à
execução, inclusive no que tange à observância do prazo de
trinta  dias  contados  a  partir  da  juntada  aos  autos
do mandado de citação, sob pena de rejeição liminar, a teor
do art. 739, I, do Digesto Processual. 2. Sentença reformada.
Embargos  extemporâneos. Apelo  provido.”  (TJMG  -
Apelação Cível 1.0525.12.013956-9/001, Relator(a): Des.(a)
Corrêa  Junior  ,  6ª  CÂMARA  CÍVEL,  julgamento
em 10/02/2015, publicação da súmula em 24/02/2015). 



Desta forma, considerando a tempestividade dos embargos à execução oferta-
dos pelo Município, PROVEJO O APELO, para cassar a sentença vergastada, determinando
o retorno dos autos ao juízo privevo, para o seu regular processamento. 

Publique-se.
Intime-se.
Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de maio de 2017, terça-feira.

 Des. José Ricardo Porto
               Relator 
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